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1. Intentarei percorrer, em passo estugado, algumas das primeiras páginas da historia 
do direito bancário portugués1. A míngua de investiga§oes do ponto de vista jurídico faz 
avultar o interesse da incursáo que decidimos empreender. Nao se ultrapassam lineamentos 
fundamentáis e o voto disquisitivo circunscreve-se as «Matrizes Societárias do Banco do 
Brasil de 1808».

Em Portugal, até fináis do século XVIII, apenas se registaram alvitres dispersos no 
tempo pelo que toca á cria§áo de institui?oes bancárias. Vozes autorizadas pediram isso 
mesmo. A primeira metade de seiscentos pertencem as sugestóes de Duarte Gomes Solis 
e do Padre Antonio Vieira2. O sabio jesuíta, a par de Companhias de comércio3, avan§ou a 
proposta de erguer um Banco, semelhante ao de Amsterdáo, prevalecendo-se da experiencia 
e dos capitais dos judeus portugueses4.

Utilizando assiduamente o termo Banco e com eco legislativo, convirá trazer á lembran- 
§a o Alvará de 31 de Dezembro de 1653 e o Regimentó de 26 de Junho de 1655. Inscritos 
no reinado de D. Joao IV, representaram urna tentativa malograda de instituir um Banco 
curiosamente talhado para conseguir o resultado salvífico do «desempenho das rendas desta 
minha coroa». Impostura ou nao de um D. Diogo de Preston, de na§ao irlandesa, a quem se 
ficou a dever a imaginosa proposta, o certo é que o regramento societário consagrava urna 
norma insólita. Dividía as pessoas que entrassem no Banco em oito classes, conforme as 
suas idades, sendo a primeira dos meninos de um a oito anos de idade e a última dos socios

1 P a r a  u m  p a n o r a m a  d a  h i s t o r i a  d a  b a n c a  n o  p l a n o  c o m p a r a t i s t a ,  s a o  d e  v a l i o s a  c o n s u l t a ,  n o m e a d a m e n t e .  a s  

o b r a s  d e  J e r e m y  A t a c k , La r r y  N e a l , The Origin and Development o f  Financial M arkets and Institutions, C a m

b r i d g e .  2 0 0 9 ;  e  G e o f f r e y  W o o d . T e r e n c e  C .  M i l l s , N ic h o l a s  C r a f t s , M onetary and Banking History, L o n d r e s ,  

2 0 1 0 ;  e  o c l á s s i c o  e s t u d o  d e  J o h n  K e n n e t h  G a l b r i t h , M o e d a .  Das suas origens d economía contemporánea, 
L i s b o a ,  1 9 9 6 ,  p á g s .  2 8  e  s e g s .

2  V e r  Da m iá o  P e r e s , Historia do Banco de Portugal ( 1 8 2 1 - 1 8 4 6 ) .  L i s b o a ,  1 9 7 1 ,  p á g s .  3 3  e  s e g .

3  V e r  Rui d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , O Padre António Vieira e as Companhias de Comércio, i n  « B o l e t i m  d a  

F a c u l d a d e  d e  D i r e i t o » ,  v o l .  L X X 1 I I  ( 1 9 9 7 ) ,  p á g s  1 4 9  e  s e g s .

4 Neste sentido, ver José Ca l v e t  d e  M a g a l h á e s , Historia do Pensamento Económico em Portugal, Coim- 
b r a ,  1 9 6 7 ,  pág. 25!.
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de cinquenta e seis anos em diante. A identidade dos socios afigurava-se essenciai. Ao ponto 
de se exigir prova pelo livro de baptismo, assento da pátria, estatura do corpo, feigóes do 
rosto e os mais sinais que parecessem convenientes para a certeza da pessoa5. Em vez de 
um Banco, seria antes urna tontina, como sustenta Damiao Peres6.

Já a genealogía das operagóes avulsas de índole bancária inseridas em organizagoes 
entretecidas históricamente com urna vocagao predominante para outro tipo de actividade, 
alonga as suas raízes bem mais longe. Nao constituem o nosso ponto de mira, mas nao 
deixaremos de proporcionar um quadro incompleto, simplesmente ilustrativo.

2. Admite-se que, em pleno sáculo XIV, no seio da Bolsa do Comércio criada pelo rei D. 
Femando, se realizassem actos reveladores de afinidades as fungues de um Banco marítimo. 
O certo é que tal instituigáo fernandina surgirá com o escopo precipuo da partilha do risco 
do comércio marítimo através da constituigao de um fundo segurador comum7 8.

As Misericordias, como nao se ignora, remontam ao reinado de D. Manuel Is. Assumiam 
a natureza de confrarias ou irmandades assistenciais e tinham como programa originario de 
acgao velar pelas catorze obras de misericordia evangélicas. No entanto, quando abastadas e 
até com o objectivo de robustecer os meios destinados á realizagao dos seus propósitos pios, 
as Misericordias emprestavam, via de regra, os cabedais excedentários para fins diversos, 
incluindo o desenvolvimento da agricultura e da industria. Por conseguinte, chamavam a si 
desempenhos que caberiam no ámbito de actuagáo de Bancos prestamistas9.

E se dúvidas subsistissem, dissipou-as o Alvará de 22 de Junho de 1768. A certa altura, 
perante a dificuldade sentida na cobranga de dividas, a Misericordia de Lisboa experimen- 
tava, na própria letra da lei, «o receio de dar novamente a juro outras importantes somas, 
que paráo nos seus cofres»10. De sorte que a lei vinha agora, conquanto nao colocasse em 
causa a prática repetida de contratos de mutuo oneroso, rodear os ditos empréstimos de um 
conjunto de cautelas jurídicas11. Ou seja, o papel de Casa de financiamento mantinha-se 
imperturbável.

3. Os sinais mais ostensivos da presenga de operagóes bancárias encontram-se ñas gran
des Companhias pombalinas do sáculo XVIII. Nasceram rodeadas de um tutelar conjunto

5  E r a  o  q u e  d i s p u n h a  o  §  1 d o  R e g i m e n t ó  d e  2 6  d e  J u n h o  d e  1 6 5 5 .  V e r  M o s e s  B e n s a b a t  A m z a l a k , O 
Banco de Lisboa, L i s b o a ,  1 9 1 9 ,  p á g .  1 1  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l ,  p á g .  1 2 .

6  V e r  D a m iá o  Pe r e s , Historia do Banco de Portugal, c i t . ,  p á g .  3 5 .

7  N e s t e  s e n t i d o ,  v e r  J o A o  P in t o  d a  C o s t a  L e it e  (L u m b r a l e s ), Organizando Bancária Portuguesa, C o i m -  

b r a ,  1 9 2 7 ,  p á g .  2 1 .

8  V e r ,  p o r  t o d o s ,  M a r ía  A n t o n ia  Lo p e s , Is a b e l  d o s  G u im a r á e s  S á , Historia Breve das Misericordias 
Portuguesas, C o i m b r a ,  2 0 0 8 .

9  V e r  o  m u i t o  s u g e s t i v o  e s t u d o  d e  A m é r ic o  Fe r n a n d o  d a  S il v a  C o s t a , A  Misericordia de Guimaráes: cré
dito e assisténcia (1650-1800). i n  « M i s e r i c o r d i a s ,  C a r i d a d e  e  P o b r e z a  e m  P o r t u g a l  n o  P e r í o d o  M o d e r n o » ,  B r a g a ,  

1 9 9 8 ,  p á g s .  1 4 7  e  s e g s .

1 0  V e r  A n t o n io  D e l g a d o  d a  S il v a , Collea;ao da Legislando Portugueza ( 1 7 6 3 - 1 7 7 4 ) ,  L i s b o a .  1 8 2 9 ,  p á g s .  

3 5 2  e  s e g s .

1 1  A s s i m ,  e x i g i a - s e  q u e  c o n s t a s s e m  d o s  p e d i d o s  d e  e m p r é s t i m o ,  a  q u a n t i a  e x a c t a  s o l i c i t a d a ,  o s  b e n s  d a d o s  

e m  g a r a n t í a  a t r a v é s  d e  h i p o t e c a ,  o s  t í t u l o s  d a s  p r o p r i e d a d e s  h i p o t e c a d a s  e  s e u s  a r r e n d a m e n t o s  e ,  p o r  f t m ,  o  j u s t o  

c á l c u l o  d o s  a n o s  q u e  a s  c o n s i g n a 9 o e s  m o s t r a r e m  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  e x t i n c á o  d o s  c a p i t a i s  e  j u r o s  d e v i d o s .
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Matrizes societárias do Banco do Brasil de 1808. Contributo para a historia do ...

de privilégios que se ramificavam por bendices económicas e jurídicas. Mas os privilégios 
também se pagavam. E o seu precjo consistíu precisamente num elenco de obrigaróes, de 
natureza muito diversa, políticas, militares, fiscais, que as Companhias deviam assumir de 
forma imperativa. Lucro e interesse público cruzavam olhares. A índole bifronte das Com
panhias transpirava ambiguidade12.

Numa perspectiva de cariz nao discordante, nao causava estranheza que as Compa
nhias, ao constituírem instrumentos de interven$ao directa na vida económica, se sentissem 
arrojadas para trabalhos de suporte financeiro de certas políticas de fomento13. Acolheu, 
assinaladamente, a funsao de agencia pública de crédito a Companhia Geral da Agricultura 
das Vinhas do Alto Douro em relasáo aos lavradores desprovidos de meios. Estes estavam 
habilitados a solicitar á Companhia a concessao de empréstimos que se aplicariam, de pre
cedo, ao amanho das térras e á colheita dos vinhos14. O dinheiro saía do fundo da socieda- 
de. Mas nem por isso a modelado do conteúdo contratual se realizava segundo a vontade 
exclusiva da Companhia15. Os mútuos ficaram vinculados, ex vi legis, á taxa de juro máxima 
de tres por cento ao ano. Por outro lado, o montante dos empréstimos nao deveria exceder 
o correspondente a metade do valor comum dos vinhos que cada um dos agricultores mutu- 
ários costumava recolher16. Em decorréncia, tornava-se manifestó que o grande proprietário 
e produtor aparecía, amplamente beneficiado17. Sugestivamente, o legislador pombalino 
classificou mesmo a Companhia como Banco público em que nao podía recear-se falencia.

1 2  V e r  R u i  M a n u e l  d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , A s  C o m p a n h i a s  P o m b a l i n a s .  C o n t r i b u t o  p a r a  a  H i s t o r i a  d a s  

S o c i e d a d e s  p o r  A c u c i e s  e m  P o r t u g a l ,  C o i m b r a ,  1 9 9 7 ,  p á g s .  3 4 8  e  s e g s .

1 3  V e j a - s e  a  a s s i s t é n c i a  f i n a n c e i r a  á  a g r i c u l t u r a  q u e  a  C o m p a n h i a  G e r a l  d e  P e r n a m b u c o  e  P a r a í b a  l a r g a m e n t e  

p r a t i c o u .  S o b r e  o  a s s u n t o ,  c o n s u l t a r ,  p o r  t o d o s ,  R o d o l f o  G a r c ía , A Capitanía de Pernambuco no governo de José' 
Cesar de Meneses (1774 1787), i n  « R e v i s t a  d o  I n s t i t u t o  H i s t ó r i c o  e  G e o g r a p h i c o  B r a s i l e i r o » ,  t o m o  8 4  ( 1 9 1 8 ) ,  

p á g s .  5 3 5  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l ,  p á g s .  5 3 9  e  s e g s . .

1 4  T a m b é m  s e  a d m i t í a  q u e  o s  e m p r é s t i m o s ,  a l é m  d o  n e c e s s á r i o  p a r a  a  a g r i c u l t u r a  d a s  v i n h a s ,  c o n t e m p l a s s e m  

a l g o  m a i s  r e s e r v a d o  a  d e s p e s a s  m i ú d a s  i n d i s p e n s á v e i s  a o  s u s t e n t o  d o s  a g r i c u l t o r e s .

1 5  D e  q u a l q u e r  m o d o ,  a  C o m p a n h i a  e r a  t o t a l m e n t e  a r b i t r a r i a  n a  e s c o l h a  d o s  a g r i c u l t o r e s  c a r e n c i a d o s  a  q u e m  

r e s o l v í a  c o n c e d e r  c r é d i t o .  A l i a s ,  n e s t e  p o n t o ,  a  c o n d u t a  a d o p t a d a  n e m  s e m p r e  s e  p a u t o u  p o r  c r i t é r i o s  d e  i s e n ^ á o  e  

d e  i g u a l d a d e ,  r e l a t i v a m e n t e  a q u e l e s  q u e  p e d i r a m  d i n h e i r o .  R e s s a l t o u  a  f a c i l i d a d e  e x t r a o r d i n a r i a  c o m  q u e  o s  n o b r e s  

c o n t r a í r a m  e m p r é s t i m o s  a  j u r o s  b a i x o s .  A t é  J o á o  P a c h e c o  P e r e i r a  d e  V a s c o n c e l o s ,  o  h o m e m  m a i s  p e c u n i o s o  d o  

D o u r o ,  s u r g i u  c o n t e m p l a d o .  Vide Su s a n  S c h n e id e r , O  Marqués de Pombal e o Vinho do Porto. Dependencia e 
subdesenvolvimento em Portugal no se'c. X V lll, L i s b o a ,  1 9 8 0 ,  p á g .  6 9 .

A  e x c l u s á o  d e  c e n t e n a s  d e  c a n d i d a t o s  e  a  p a r c i a l i d a d e  n a  a t r i b u ¡ 9 á o  d o  c r é d i t o  c o n s t i t u í a m  d e f e i t o s  d e  u r n a  

p r á t i c a  q u e  a p a r e c e  r e t r a t a d a  n o  e s c r i t o  a n ó n i m o  Memoria sobre o estado da Agricultura, e Commercio do Alto 
Douro, i n  « M e m o r i a s  E c o n ó m i c a s  d a  A c a d e m i a  R e a l  d a s  S c i e n c i a s » ,  t o m o  I I I ,  L i s b o a ,  M .  D C C .  X C I ,  p á g .  1 0 9 .  

P o d e  c o n s u l t a r  s e  a  n o v a  e d i ? á o  d o  B a n c o  d e  P o r t u g a l ,  d i r e c 9 á o  d e  Jo s é  Lu ís  C a r d o s o , t o m o  I I I ,  L i s b o a ,  1 9 9 1 ,  

p á g .  7 5 .

1 6  N a o  s e  e s q u e c e u  o  t r a 9 a r  d e  u m  r e g i m e  j u r í d i c o  q u e  g a r a n t í a  o  c u m p r i m e n t o  d a s  o b r i g a 9 o e s  d o s  d e v e d o r e s  

á  s o c i e d a d e .  A s s i m ,  o s  v i n h o s  « m e d i a n t e ,  o s  r e f e r i d o s  e m p r e s t i m o s  f i c a r á o  c o m  p e n h o r a  f i l h a d a  a  f a v o r  d a  C o m

p a n h i a ,  q u e  n e l l e s  t e r á  a  m e s m a  p r e f e r e n c i a  q u e  c o s t u m á o  t e r  o s  s e n h o r i o s  d a s  c a s a s  n o s  m o v é i s ,  q u e  d e n t r o  d e l l a s  

s e  a c h á o ,  e  s e m  q u e  p a r a  i s s o  s e j a m  n e c e s s á r i o  o u t r o  t i t u l o ,  o u  f a c t o  m a i s  q u e  o s  d o s  a s s e n t o s  d o s  e m p r e s t i m o s  n o s  

l i v r o s  d a  C o m p a n h i a ,  v i r i f i c a d o s  c o m  e s c r i t o s  d o s  d e v e d o r e s ,  r e c o n h e c i d o  p o r  O f f i c i a l  p ú b l i c o » .  Vide I n s t i t u Í 9 á o  

d a  C o m p a n h i a  G e r a l  d a  A g r i c u l t u r a  d a s  V i n h a s  d o  A l t o  D o u r o ,  § 1 1 .

1 7  D e t e c t a m o s  r e g i s t o s  q u a n t i f i c a d o s  d e s s e  e n c a r g o  d e  p r e s t a r  c r é d i t o  a o s  a g r i c u l t o r e s .  V e r ,  p o r  e x e m p l o ,  o  

« M a p p a  d o  D i n h e i r o  q u e  a  J u n t a  d a  A d m i n ¡ s t r a 9 á o  d a  C o m p a n h i a  G e r a l  d o  A l t o  D o u r o  d e u  d e  e m p r é s t i m o  a  j u r o s  

d e  t r e s  p o r  c e n t o  a o s  L a v r a d o r e s  s e g u i n t e s  n o  a n n o  p r e z e n t e  d e  1 7 5 8 »  n o  A r q u i v o  N a c i o n a l  d a  T o r r e  d o  T o m b o ,  

M inisterio do Reino, mago 6 3 0 ,  c a i x a  7 3 3 ,  c a p i l h a  4 .
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de cinquenta e seis anos em diante. A identidade dos socios afigurava-se essenciai. Ao ponto 
de se exigir prova pelo livro de baptismo, assento da pátria, estatura do corpo, feigóes do 
rosto e os mais sinais que parecessem convenientes para a certeza da pessoa5. Em vez de 
um Banco, seria antes urna tontina, como sustenta Damiao Peres6.

Já a genealogía das operagóes avulsas de índole bancária inseridas em organizagoes 
entretecidas históricamente com urna vocagao predominante para outro tipo de actividade, 
alonga as suas raízes bem mais longe. Nao constituem o nosso ponto de mira, mas nao 
deixaremos de proporcionar um quadro incompleto, simplesmente ilustrativo.

2. Admite-se que, em pleno sáculo XIV, no seio da Bolsa do Comércio criada pelo rei D. 
Femando, se realizassem actos reveladores de afinidades as fungues de um Banco marítimo. 
O certo é que tal instituigáo fernandina surgirá com o escopo precipuo da partilha do risco 
do comércio marítimo através da constituigao de um fundo segurador comum7 8.

As Misericordias, como nao se ignora, remontam ao reinado de D. Manuel Is. Assumiam 
a natureza de confrarias ou irmandades assistenciais e tinham como programa originario de 
acgao velar pelas catorze obras de misericordia evangélicas. No entanto, quando abastadas e 
até com o objectivo de robustecer os meios destinados á realizagao dos seus propósitos pios, 
as Misericordias emprestavam, via de regra, os cabedais excedentários para fins diversos, 
incluindo o desenvolvimento da agricultura e da industria. Por conseguinte, chamavam a si 
desempenhos que caberiam no ámbito de actuagáo de Bancos prestamistas9.

E se dúvidas subsistissem, dissipou-as o Alvará de 22 de Junho de 1768. A certa altura, 
perante a dificuldade sentida na cobranga de dividas, a Misericordia de Lisboa experimen- 
tava, na própria letra da lei, «o receio de dar novamente a juro outras importantes somas, 
que paráo nos seus cofres»10. De sorte que a lei vinha agora, conquanto nao colocasse em 
causa a prática repetida de contratos de mutuo oneroso, rodear os ditos empréstimos de um 
conjunto de cautelas jurídicas11. Ou seja, o papel de Casa de financiamento mantinha-se 
imperturbável.

3. Os sinais mais ostensivos da presenga de operagóes bancárias encontram-se ñas gran
des Companhias pombalinas do sáculo XVIII. Nasceram rodeadas de um tutelar conjunto

5  E r a  o  q u e  d i s p u n h a  o  §  1 d o  R e g i m e n t ó  d e  2 6  d e  J u n h o  d e  1 6 5 5 .  V e r  M o s e s  B e n s a b a t  A m z a l a k , O 
Banco de Lisboa, L i s b o a ,  1 9 1 9 ,  p á g .  1 1  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l ,  p á g .  1 2 .

6  V e r  D a m iá o  Pe r e s , Historia do Banco de Portugal, c i t . ,  p á g .  3 5 .

7  N e s t e  s e n t i d o ,  v e r  J o A o  P in t o  d a  C o s t a  L e it e  (L u m b r a l e s ), Organizando Bancária Portuguesa, C o i m -  

b r a ,  1 9 2 7 ,  p á g .  2 1 .

8  V e r ,  p o r  t o d o s ,  M a r ía  A n t o n ia  Lo p e s , Is a b e l  d o s  G u im a r á e s  S á , Historia Breve das Misericordias 
Portuguesas, C o i m b r a ,  2 0 0 8 .

9  V e r  o  m u i t o  s u g e s t i v o  e s t u d o  d e  A m é r ic o  Fe r n a n d o  d a  S il v a  C o s t a , A  Misericordia de Guimaráes: cré
dito e assisténcia (1650-1800). i n  « M i s e r i c o r d i a s ,  C a r i d a d e  e  P o b r e z a  e m  P o r t u g a l  n o  P e r í o d o  M o d e r n o » ,  B r a g a ,  

1 9 9 8 ,  p á g s .  1 4 7  e  s e g s .

1 0  V e r  A n t o n io  D e l g a d o  d a  S il v a , Collea;ao da Legislando Portugueza ( 1 7 6 3 - 1 7 7 4 ) ,  L i s b o a .  1 8 2 9 ,  p á g s .  

3 5 2  e  s e g s .

1 1  A s s i m ,  e x i g i a - s e  q u e  c o n s t a s s e m  d o s  p e d i d o s  d e  e m p r é s t i m o ,  a  q u a n t i a  e x a c t a  s o l i c i t a d a ,  o s  b e n s  d a d o s  

e m  g a r a n t í a  a t r a v é s  d e  h i p o t e c a ,  o s  t í t u l o s  d a s  p r o p r i e d a d e s  h i p o t e c a d a s  e  s e u s  a r r e n d a m e n t o s  e ,  p o r  f t m ,  o  j u s t o  

c á l c u l o  d o s  a n o s  q u e  a s  c o n s i g n a 9 o e s  m o s t r a r e m  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  e x t i n c á o  d o s  c a p i t a i s  e  j u r o s  d e v i d o s .
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Debaixo do propósito de descontar apólices pequeñas com o rebate de seis por cento, 
deve ter-se estabelecido em Lisboa urna Caixa de Descontó, a crer no Decreto de 24 de 
Janeiro de 180018. Enfim, urna série de ensaios bancários que nada retira ao facto de, em 
solo metropolitano, a primeira instituido que, em rigor, merece tal denominado ter sido 
o Banco de Lisboa em 31 de Dezembro de 1821. Esteve na origem do Banco de Portugal, 
quando, em 1846, se fundiu com a Companhia Confianza Nacional19.

4. A luz das fontes, porém, o verdadeiro alvorecer da historia do direito bancário por
tugués achava-se na primeira década do século XIX. Por esse tempo, comegaram a afluir 
á presenta de D. Rodrigo de Sousa Coutinho, entao presidente do Real Erario, vários pro- 
jectos de criado de Bancos20. Ao que parece, Sousa Coutinho estimulara os portugueses 
a fomecerem ideias sobre o estabelecimento de um Banco nacional. Ele que, já em 1797, 
fora autor de urna bem urdida proposta que girava em torno de um designado Banco Real 
Brigantino.

A ausencia de urna lei geral da banca motivava o aparecimento de projectos concretos 
que divergiam muito entre si. Obedeciam a modelos jurídico-societários diferentes. Nao 
fugindo a um paradigma individualizado, a primeira instituido bancária que assinala o 
efectivo romper da historia da banca portuguesa foi o Banco do Brasil fundado em 1808. Ao 
seu figurino jurídico dedicaremos as próximas considerares, mas sem esquecer o paralelo 
com solu9Óes normativas anteriores.

5. A fundado do Banco do Brasil nao teria sido possível se a Corte nao houvesse estan- 
ciado em térras brasileiras. A familia real, ñas suas luzidias bagagens, nao trazia consigo, já 
preparado para o Brasil, um novo direito. A sua constru§ao iría iniciar-se á chegada, quando 
a Corte aportou na Baía, em Janeiro de 1808, e a persistencia de velhos padroes coloniais, 
como observou Sergio Buarque de Holanda, iria sofrer sérias amea^as21. Em 1818, José da 
Silva Lisboa falava mesmo, num tom encomiástico, em suspensao do regime colonial.

As faces da política legislativa de D. Joao VI no Brasil que mais cedo se aformosearam 
aos genuínos interesses brasileiros centraram-se nos dominios da legislado económica, da 
legislad0 de forte pendor político-administrativo e da legislad0 que reedificou a organi
zad o  judiciária. De todos eles, o que gerou um quadro propicio ao aparecimento de um 
Banco foi o conjunto das leis consagradoras do principio da liberdade económica no Brasil.

O ano de 1808, na mira de tais propósitos, revelou-se de urna intensidade vertiginosa. 
Mal acabado de chegar á Baía, o príncipe regente, a instancias das autoridades e das gentes 
locáis das mais variadas extractes, tomou, de ¡mediato, urna providencia do maior alcance 
económico. Em termos legislativos, consagrou-a a Carta Régia de 28 de Janeiro de 1808 
que determinou a abertura dos portos do Brasil ao comércio. Até entao, por via directa, o

1 8  V e r  M a n o e l . Fe r n a n d e s  T h o m a z , R e p e r t o r i o  G e r a l  o u  I n d i c e  A l p h a b e c t i c o  d a s  L e i s  E x t r a v a g a n t e s  d o  

R e i n o  d e  P o r t u g a l ,  t o m o  I ,  C o i m b r a ,  1 8 4 3 ,  p á g .  8 4 .

19 Ver J o s é  P in t o  d a  C o s t a  L e i t e , Organizando Bancária Portuguesa, c it., págs. 58 e seg.
2 0  V e r  Jo s é  Lu ís  C a r d o s o , N o v o s  E l e m e n t o s  p a r a  a  H i s t ó r i a  B a n c á r i a  d e  P o r t u g a l .  P r o j e c t o s  d e  B a n c o ,  

1 8 0 1 - 1 8 0 3 ,  L i s b o a ,  1 9 9 7 ,  p á g s  2 3  e  s e g s . .

2 1  V e r  S é r g io  B u a r q u e  d e  H o l a n d a , Raízes do Brasil,  3 . “ e d . ,  L i s b o a ,  2 0 0 0 ,  p á g .  1 6 6 .
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Brasil apenas se podia relacionar comercialmente com Portugal. Com a promulga§ao do 
mencionado diploma, consentía-se a entrada, ñas alfándegas brasileiras, de todos os géneros, 
fazendas e mercadorias vindas de fora, ainda que transportadas em navios estrangeiros. Por 
outro lado, numa direcqao oposta, facultava-se a exportaban dos vários géneros e produqoes 
coloniais sem olhar ao destino portuário, quer recorrendo a navios portugueses, quer por 
intermédio de navios estrangeiros.

Urna justificaban segura para o impulso legislativo nao se julga fácil de lobrigar. Fosse 
por insinuaban do Visconde de Cairú, José da Silva Lisboa, fosse por instilado do governo 
británico, fosse por magreza do erario régio, o ponto é que a Carta Régia de 28 de Janeiro 
de 1808 sacudiu o jugo económico que oprimía o Brasil.

Mas, bem vistas as coisas, eremos que a máxima imperante foi a irrefutável res ipsa 
loquitur. A realidade fala por si mesma. Com efeito, como seria possivel conservar o privilé- 
gio exclusivo entre Brasil e Portugal quando o território nacional se encontrava ocupado por 
tropas francesas e as forjas británicas barravam a entrada no nosso país. Manter o privilégio 
exclusivo redundaría numa decisáo traiboeira que só beneficiaría os invasores22.

As amarras que constrangiam o comércio internacional brasileiro nao só se esboroaram 
em definitivo, como se comebaram a desenhar os primeiros incentivos ao giro de manu
facturas brasileiras entre naboes. Sem rebubo, o Alvará de 28 de Abril de 1809 estabeleceu 
urna isenbao tributária no tocante ao tráfego mercantil de manufacturas. Rezava assim a lei: 
«Todas as Manufacturas Nacionaes seráo izentas de pagar Direitos alguns na sua exportabáo 
para fóra dos Meus Estados e todas as do Reino seráo izentos de os pagar por entrada nos 
meus Dominios no Brasil». Num ostensivo voto de estímulo ao aparecimento de urna pode
rosa marinha mercante, a mesma lei determinou, por outro lado, a redubao para metade dos 
direitos alfandegários que pagavam as matérias primas destinadas á construbáo de navios e 
á sua armabáo23.

Retiradas as peias ao tráfego internacional, em coeréncia, o principio da liberdade eco
nómica nao podia sofrer estorvo no plano interno. De tal modo que o Alvará de 1 de Abril 
de 1808, intentando promover a riqueza nacional, decidiu remover qualquer obstáculo legal 
que subsistisse, no Estado do Brasil e dominios ultramarinos, ao estabelecimento de indus
trias nascentes. A liberdade soava estridula da expressiva proclama legal: «daqui em diante 
seja licito a qualquer dos Meus Vassalos, qualquer que seja o Paiz em que habitem, estabe- 
lecer todo o genero de Manufacturas, sem exceptuar alguma, fazendo os seus trabalhos, em 
pequeño ou em grande, como entenderem que mais lhes convem». Para trás ficava, sumido 
na escuridáo de ideias económicas já sepultadas, o Alvará de 5 de Janeiro de 1785 que 
ordenara a destruibáo de todas as fábricas existentes no Brasil. Agora resplandecía, enfuna
do pelos novos ventos, o pavilháo da liberdade de navegabáo, de comércio e de industria.

2 2  P a r a  u m  r e t r a t o  d o  c o n t e x t o  i n t e r n a c i o n a l  e m  q u e  s e  m o v i a  a  d i p l o m a c i a  p o r t u g u e s a ,  c o n s u l t a r  M a r ía  
Cá n d id a  P r o e n c a , A Independencia do Brasil. Retardes externas portuguesas 1808/1825, L i s b o a ,  1 9 8 7 ,  e m  e s p e

c i a l ,  p á g s .  5 5  e  s e g s .

2 3  D e s f r a l d o u  a i n d a  m a i s  a  b a n d e i r a  d o  c o m é r c i o  l i v r e  o  A l v a r á  d e  6  d e  O u t u b r o  d e  1 8 1 0  q u e  c o n c e d e u  

s i g n i f i c a t i v o s  b e n e f i c i o s  f i s c a i s  a s  i n d u s t r i a s  b r a s i l e i r a s .
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Debaixo do propósito de descontar apólices pequeñas com o rebate de seis por cento, 
deve ter-se estabelecido em Lisboa urna Caixa de Descontó, a crer no Decreto de 24 de 
Janeiro de 180018. Enfim, urna série de ensaios bancários que nada retira ao facto de, em 
solo metropolitano, a primeira instituido que, em rigor, merece tal denominado ter sido 
o Banco de Lisboa em 31 de Dezembro de 1821. Esteve na origem do Banco de Portugal, 
quando, em 1846, se fundiu com a Companhia Confianza Nacional19.

4. A luz das fontes, porém, o verdadeiro alvorecer da historia do direito bancário por
tugués achava-se na primeira década do século XIX. Por esse tempo, comegaram a afluir 
á presenta de D. Rodrigo de Sousa Coutinho, entao presidente do Real Erario, vários pro- 
jectos de criado de Bancos20. Ao que parece, Sousa Coutinho estimulara os portugueses 
a fomecerem ideias sobre o estabelecimento de um Banco nacional. Ele que, já em 1797, 
fora autor de urna bem urdida proposta que girava em torno de um designado Banco Real 
Brigantino.

A ausencia de urna lei geral da banca motivava o aparecimento de projectos concretos 
que divergiam muito entre si. Obedeciam a modelos jurídico-societários diferentes. Nao 
fugindo a um paradigma individualizado, a primeira instituido bancária que assinala o 
efectivo romper da historia da banca portuguesa foi o Banco do Brasil fundado em 1808. Ao 
seu figurino jurídico dedicaremos as próximas considerares, mas sem esquecer o paralelo 
com solu9Óes normativas anteriores.

5. A fundado do Banco do Brasil nao teria sido possível se a Corte nao houvesse estan- 
ciado em térras brasileiras. A familia real, ñas suas luzidias bagagens, nao trazia consigo, já 
preparado para o Brasil, um novo direito. A sua constru§ao iría iniciar-se á chegada, quando 
a Corte aportou na Baía, em Janeiro de 1808, e a persistencia de velhos padroes coloniais, 
como observou Sergio Buarque de Holanda, iria sofrer sérias amea^as21. Em 1818, José da 
Silva Lisboa falava mesmo, num tom encomiástico, em suspensao do regime colonial.

As faces da política legislativa de D. Joao VI no Brasil que mais cedo se aformosearam 
aos genuínos interesses brasileiros centraram-se nos dominios da legislado económica, da 
legislad0 de forte pendor político-administrativo e da legislad0 que reedificou a organi
zad o  judiciária. De todos eles, o que gerou um quadro propicio ao aparecimento de um 
Banco foi o conjunto das leis consagradoras do principio da liberdade económica no Brasil.

O ano de 1808, na mira de tais propósitos, revelou-se de urna intensidade vertiginosa. 
Mal acabado de chegar á Baía, o príncipe regente, a instancias das autoridades e das gentes 
locáis das mais variadas extractes, tomou, de ¡mediato, urna providencia do maior alcance 
económico. Em termos legislativos, consagrou-a a Carta Régia de 28 de Janeiro de 1808 
que determinou a abertura dos portos do Brasil ao comércio. Até entao, por via directa, o

1 8  V e r  M a n o e l . Fe r n a n d e s  T h o m a z , R e p e r t o r i o  G e r a l  o u  I n d i c e  A l p h a b e c t i c o  d a s  L e i s  E x t r a v a g a n t e s  d o  

R e i n o  d e  P o r t u g a l ,  t o m o  I ,  C o i m b r a ,  1 8 4 3 ,  p á g .  8 4 .

19 Ver J o s é  P in t o  d a  C o s t a  L e i t e , Organizando Bancária Portuguesa, c it., págs. 58 e seg.
2 0  V e r  Jo s é  Lu ís  C a r d o s o , N o v o s  E l e m e n t o s  p a r a  a  H i s t ó r i a  B a n c á r i a  d e  P o r t u g a l .  P r o j e c t o s  d e  B a n c o ,  

1 8 0 1 - 1 8 0 3 ,  L i s b o a ,  1 9 9 7 ,  p á g s  2 3  e  s e g s . .

2 1  V e r  S é r g io  B u a r q u e  d e  H o l a n d a , Raízes do Brasil,  3 . “ e d . ,  L i s b o a ,  2 0 0 0 ,  p á g .  1 6 6 .
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6. Precisamente a abertura económica do Brasil ao exterior e a liberdade de comércio 
reclamavam a existencia de um sistema financeiro que, em linha precipua, conseguisse 
responder a urna procura muito acrescida de moeda. O financiamento de grandes despesas 
públicas e de investimentos privados careciam de um concertó institucionalmente organiza
do. Julgou-se achada a so lu to  com o estabelecimento do Banco do Brasil.

Pela solidez e carácter pioneiro dos seus contornos jurídicos, também na perspectiva da 
historia do direito bancário portugués, urna incursao autónoma reclama-a, sem dúvida, a 
funda5ao do Banco do Brasil em 1808.

Aponta-se, como figura central na gesta§áo do Banco do Brasil, D. Rodrigo de Sousa 
Coutinho24. Fora presidente do Erário Régio em Lisboa e passou ao Rio de Janeiro, onde 
ocupou, no governo, a pasta da Secretaria do Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guer
ra25. Em Portugal, concebera os estatutos jurídicos de um Banco e recebeu para estudo e 
eventual aprovagao vários projectos de instituiq'oes bancárias. Nenhum deles vingou.

7, Se D. Rodrigo de Sousa Coutinho assistiu ao malogro do projecto por si esbc^ado 
do Banco Real Brigantino, forcejou para que urna instituirán congénere, filiável ñas suas 
ideias rectoras, pudesse conhecer a luz do dia no Brasil. Concretizou o intento do ministro 
o Alvará de 12 de Outubro de 1808 que fundou o Banco do Brasil.

O diploma teve o cuidado de alinhar fundamentos económicos. Invocou, antes de tudo, 
a necessidade de criar um Banco nacional sediado na capital, de molde a animar o comércio 
e a promover os interesses reais e públicos. Estimular o giro das espécies cunhadas, bem 
como reunir capitais ociosos e isolados, em ordem, designadamente, ao possível financia
mento de despesas públicas, constituían! propósitos ostensivos do Banco do Brasil26.

Com o inicio da actividade do Banco, extinguia-se, no Rio de Janeiro, o chamado Cofre 
do Depósito. Doravante, qualquer depósito, fosse ele judicial ou extrajudicial, de prata, 
ouro, jóias ou dinheiro, far-se-ia na nova instituirán bancária27. Outrossim se impunha que 
os empréstimos a juro se realizassem únicamente através do Banco.

Um formidável privilegio legal se outorgava ao Banco do Brasil. Consistía na obriga§ao 
dos «Bilhetes do dito Banco Publico pagaveis ao portador, ou mostrador á vista» serem 
recebidos como dinheiro em todos pagamentos efectuados á Fazenda Real. Estávamos aqui 
perante urna prerrogativa que conduzia a um curso forjado.

2 4  A c e r c a  d o s  p l a n o s  e  r e f o r m a s  f i n a n c e i r a s  d e  D .  R o d r i g o  d e  S o u s a  C o u t i n h o ,  v e r  Jo s é  L u i s  C a r d o s o , O 
Pensamento Económico em Portugal nos fináis do sécula XVIII (1780-1808), L i s b o a ,  1 9 8 9 ,  p á g s .  1 5 9  e  s e g s .

2 5  V e r  A n d r é e  M a n s u y  D in is  S il v a , P o r t r a i t  d ' u n  h o m m e  d ’ É t a t :  D. R o d r i g o  d e  S o u s a  C o u t i n h o ,  C o m t e  d e  

L i n h a r e s  ( 1 7 5 5 - 1 8 1 2 ) ,  2  v o l s . ,  L i s b o a  2 0 0 1 / 2 0 0 6 .

2 6  P a r a  a  l e i t u r a  d o  A l v a r á  d e  1 2  d e  O u t u b r o  d e  1 8 0 8  e  d o s  E s t a t u t o s  d o  B a n c o ,  p o d e  c o n s u l t a r - s e  R u i  

M a n u e l  d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , Rostas Legislativos de D. Joño VI no Brasil, C o i m b r a ,  2 0 0 8 ,  p á g s .  1 1 9  e  s e g s .

2 7  A p o n t a v a  J o s é  d a  S i l v a  L i s b o a  p r e c i s a m e n t e  a  n a t u r e z a  i n d i s p e n s á v e l  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  f u n d a n d o - a ,  

e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  n a  n e c e s s i d a d e  d e  e v i t a r  o s  e f e i t o s  d a  s a l d a  d o  o u r o ,  a o  t e m p o  i r r e s i s t i v e l m e n t e  a t r a í d o  p a r a  

I n g l a t e r r a  e  e m  s e g u i d a ,  n a  p r u d e n c i a  q u e  d e v i a  p r e v a l e c e r  n o  e n t e s o u r a m e n t o  d e  m e t á i s  p r e c i o s o s .  A s  l e t r a s  d o  

B a n c o ,  s e n d o  a c r e d i t a d a s ,  b e m  p o d i a m  s u p r i r  a  m o e d a  d e  o u r o  ñ a s  g r a n d e s  t r a n s a c ^ o e s  m e r c a n t i s .  V e r  J o s é  d a  
S il v a  L is b o a , Memoria dos Beneficios Políticos do Governo de El-Rey Nosso Senlior D. Joño VI, R i o  d e  J a n e i r o ,  

1 8 1 8 ,  p á g s .  9 5  e  s e g .
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Nao se julga destituido de sentido admitir que tal providencia se tenha inspirado na 
legislando pombalina. Sendo vejamos. Os bilhetes do Banco passaram a ser meios de 
pagamento, embora no horizonte das dividas á fazenda. Ora, o Alvará de 21 de Junho 
1766 advertirá que as acuñes das grandes Companhias pombalinas, designadamente as do 
Grao Pará e Maranhao e de Pernambuco e Paraíba, representavam as quantias líquidas dos 
respectivos valores. As acuñes acabavam por cumprir as funches da moeda, urna vez que 
circulavam como dinheiro líquido. O mais entusiasmante do ponto de vista jurídico é que o 
poder liberatorio dos títulos, que o Alvará de 21 de Junho de 1766 reconhecera, implicava 
o afastamento de urna eventual recusa em os aceitar na realizado de pagamentos28.

Com a lei de institui§áo do Banco do Brasil, baixaram os respectivos estatutos assinados 
por D. Femando José de Portugal, Secretário de Estado dos Negocios do Brasil. Os estatutos 
do Banco do Brasil tém passado despercebidos aos olhos dos estudiosos. Um apagamento 
que a historia do direito das sociedades por acedes e do próprio direito bancário portugués 
nao pode consentir. Vem de molde sublinhar que, em Portugal, no século XIX, os Bancos 
cresceram e multiplicaram-se á sombra da liberdade de constituináo das sociedades anóni
mas permitida pela Lei de 22 de Julho de 186729.

8. No cotejo com o modelo societario proeminente no século XVIII em Portugal, o 
figurino jurídico do Banco do Brasil sustenta um confronto vitorioso. Os aspectos em que 
se avantajava eram múltiplos. Desde logo, urna definibao clara do principio da responsa- 
bilidade limitada. Os accionistas nao respondiam «por mais cousa alguma acima do valor 
da entrada»30. O capital social do Banco compunha-se de mil e duzentas ac§oes, de um 
conto de réis cada urna, salvaguardando-se a possibilidade de futuros aumentos de capital. 
A nomenclatura e o engenho do direito das sociedades nao cessavam de evoluir. Por ditame 
estatutário, constituía-se, no Banco do Brasil, um fundo de reserva que acumularía a sexta 
parte do que tocasse a cada ac^ao31. Desaparecía assim a velha técnica do principal acres- 
centado que funcionara como fundo de reserva.

Mas onde a novidade faiscava com maior cintiláncia era na administraban da sociedade. 
Como nao se desconhece, o antigo modelo de governo das grandes sociedades portuguesas 
por acones fazia concentrar o poder na chamada «junta». Tratava-se do único órgao social 
existente. Dirigía e controlava a sociedade numa intencional confusao de atribui^nes, emi- 
tlndo as suas ordens em sobranceira ¡ndiferenija acerca da vontade dos accionistas.

28 C o n v i r á  n a o  e s q u e c e r ,  p o r é m ,  q u e ,  e m  g o l p e  d e  i n f l e x a o ,  o  A l v a r á  d e  30 d e  g o s t o  d e  1768 e  o  A l v a r á  d e  

23 d e  F e v e r e i r o  d e  1771 e x c l u í r a m  a  f o r s a  l i b e r a t o r i a  d a s  a c e d e s .  Vide Rui d e  Fig u e ir e d o  M a r c o s , Apontamenlo 
histórico sobre a aquisi^ño de acedes próprias em Portugal. Da fantasia prática á magia do legislador, i n  « E s t u -  

d o s  e m  h o m e n a g e m  a o  P r o f .  D o u t o r  R a ú l  V e n t u r a » ,  C o i m b r a ,  2003, p á g s .  271 e  s e g s .

29 O s  n ú m e r o s  f a l a m  p o r  s i .  E m  1867, h a v i a  11 B a n c o s  n o  P a í s .  E m  1875, j á  s e  c o n t a v a m  p o r  51 o s  B a n c o s  

e  a s  s o c i e d a d e s  b a n c á r i a s  e x i s t e n t e s  e m  P o r t u g a l .  V e r  J o Á o  P in t o  d a  C o s t a  L e i t e , Organizando Bancária Portu
guesa ,  c i t . ,  p á g s .  23 e  s e g s .

30 V e j a - s e  o  a r t i g o  III d o s  « E s t a t u t o s  p a r a  o  B a n c o  P u b l i c o ,  E s t a b e l e c i d o  e m  v i r t u d e  d o  A l v a r á  d e  12 d e  

O u t u b r o  d e  1808».
31 E s t i p u l a v a - o  o  a r t i g o  XIX d o s  E s t a t u t o s  d o  B a n c o  d o  B r a s i l .

329

Rui Manuel De Figueiredo Marcos

6. Precisamente a abertura económica do Brasil ao exterior e a liberdade de comércio 
reclamavam a existencia de um sistema financeiro que, em linha precipua, conseguisse 
responder a urna procura muito acrescida de moeda. O financiamento de grandes despesas 
públicas e de investimentos privados careciam de um concertó institucionalmente organiza
do. Julgou-se achada a so lu to  com o estabelecimento do Banco do Brasil.

Pela solidez e carácter pioneiro dos seus contornos jurídicos, também na perspectiva da 
historia do direito bancário portugués, urna incursao autónoma reclama-a, sem dúvida, a 
funda5ao do Banco do Brasil em 1808.

Aponta-se, como figura central na gesta§áo do Banco do Brasil, D. Rodrigo de Sousa 
Coutinho24. Fora presidente do Erário Régio em Lisboa e passou ao Rio de Janeiro, onde 
ocupou, no governo, a pasta da Secretaria do Estado dos Negocios Estrangeiros e da Guer
ra25. Em Portugal, concebera os estatutos jurídicos de um Banco e recebeu para estudo e 
eventual aprovagao vários projectos de instituiq'oes bancárias. Nenhum deles vingou.

7, Se D. Rodrigo de Sousa Coutinho assistiu ao malogro do projecto por si esbc^ado 
do Banco Real Brigantino, forcejou para que urna instituirán congénere, filiável ñas suas 
ideias rectoras, pudesse conhecer a luz do dia no Brasil. Concretizou o intento do ministro 
o Alvará de 12 de Outubro de 1808 que fundou o Banco do Brasil.

O diploma teve o cuidado de alinhar fundamentos económicos. Invocou, antes de tudo, 
a necessidade de criar um Banco nacional sediado na capital, de molde a animar o comércio 
e a promover os interesses reais e públicos. Estimular o giro das espécies cunhadas, bem 
como reunir capitais ociosos e isolados, em ordem, designadamente, ao possível financia
mento de despesas públicas, constituían! propósitos ostensivos do Banco do Brasil26.

Com o inicio da actividade do Banco, extinguia-se, no Rio de Janeiro, o chamado Cofre 
do Depósito. Doravante, qualquer depósito, fosse ele judicial ou extrajudicial, de prata, 
ouro, jóias ou dinheiro, far-se-ia na nova instituirán bancária27. Outrossim se impunha que 
os empréstimos a juro se realizassem únicamente através do Banco.

Um formidável privilegio legal se outorgava ao Banco do Brasil. Consistía na obriga§ao 
dos «Bilhetes do dito Banco Publico pagaveis ao portador, ou mostrador á vista» serem 
recebidos como dinheiro em todos pagamentos efectuados á Fazenda Real. Estávamos aqui 
perante urna prerrogativa que conduzia a um curso forjado.

2 4  A c e r c a  d o s  p l a n o s  e  r e f o r m a s  f i n a n c e i r a s  d e  D .  R o d r i g o  d e  S o u s a  C o u t i n h o ,  v e r  Jo s é  L u i s  C a r d o s o , O 
Pensamento Económico em Portugal nos fináis do sécula XVIII (1780-1808), L i s b o a ,  1 9 8 9 ,  p á g s .  1 5 9  e  s e g s .

2 5  V e r  A n d r é e  M a n s u y  D in is  S il v a , P o r t r a i t  d ' u n  h o m m e  d ’ É t a t :  D. R o d r i g o  d e  S o u s a  C o u t i n h o ,  C o m t e  d e  

L i n h a r e s  ( 1 7 5 5 - 1 8 1 2 ) ,  2  v o l s . ,  L i s b o a  2 0 0 1 / 2 0 0 6 .

2 6  P a r a  a  l e i t u r a  d o  A l v a r á  d e  1 2  d e  O u t u b r o  d e  1 8 0 8  e  d o s  E s t a t u t o s  d o  B a n c o ,  p o d e  c o n s u l t a r - s e  R u i  

M a n u e l  d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , Rostas Legislativos de D. Joño VI no Brasil, C o i m b r a ,  2 0 0 8 ,  p á g s .  1 1 9  e  s e g s .

2 7  A p o n t a v a  J o s é  d a  S i l v a  L i s b o a  p r e c i s a m e n t e  a  n a t u r e z a  i n d i s p e n s á v e l  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  f u n d a n d o - a ,  

e m  p r i m e i r o  l u g a r ,  n a  n e c e s s i d a d e  d e  e v i t a r  o s  e f e i t o s  d a  s a l d a  d o  o u r o ,  a o  t e m p o  i r r e s i s t i v e l m e n t e  a t r a í d o  p a r a  

I n g l a t e r r a  e  e m  s e g u i d a ,  n a  p r u d e n c i a  q u e  d e v i a  p r e v a l e c e r  n o  e n t e s o u r a m e n t o  d e  m e t á i s  p r e c i o s o s .  A s  l e t r a s  d o  

B a n c o ,  s e n d o  a c r e d i t a d a s ,  b e m  p o d i a m  s u p r i r  a  m o e d a  d e  o u r o  ñ a s  g r a n d e s  t r a n s a c ^ o e s  m e r c a n t i s .  V e r  J o s é  d a  
S il v a  L is b o a , Memoria dos Beneficios Políticos do Governo de El-Rey Nosso Senlior D. Joño VI, R i o  d e  J a n e i r o ,  

1 8 1 8 ,  p á g s .  9 5  e  s e g .
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Num lance progressivo e porventura inédito no nosso país, os estatutos do Banco do 
Brasil previam urna assembleia geral formada por quarenta dos seus maiores capitalistas, 
urna junta de dez e urna directoría constituida por quatro dos mais habéis entre todos. 
Embora o Banco do Brasil admitisse socios portugueses e estrangeiros, só podiam integrar 
a assembleia geral associados portugueses. Urna espécie de reserva patriótica32.

Um direito dos socios que veio a lograr urna decisiva re ponderado foi o direito de voto. 
Ao contrario do recorte legislativo setecentista em Portugal que afirmara o principio do voto 
único, o Banco do Brasil acatou a tese oposta da proporcionalidade, embora com um travao. 
Para que um socio dispusesse de direito de voto deliberativo, devia possuir, pelo menos, 
cinco ac?óes. E quantas vezes perfizesse o dito cómputo, tantos votos teña na assembleia 
geral. Mas com um limite intransponível. Nenhum dos socios, fosse por que motivo fosse, 
podia reunir em si próprio mais do que quatro votos33. Em contraste com o passado societa
rio portugués, forjava-se agora um panorama menos desfavorável aos socios no que tocava á 
possibilidade de influir nos destinos da sociedade. Aínda assim, porém, o enlevo dos socios 
pelos estatutos do Banco do Brasil decerto luziria apenas aos olhos dos ricos titulares das 
grandes participa^ócs accionárias que seriam, do mesmo passo, os senhores da maioria dos 
sufrágios.

9, Acompanharemos, doravante, as diferentes fases que o Banco do Brasil atravessou. 
Come§ou de um modo hesitante34. Foi preciso aguardar um ano para que alcanqasse o 
montante mínimo de subscri^ao de aeqoes, imprescindível ao arranque da actividade. Na 
verdade, o Banco apenas podia iniciar o seu giro quando houvesse em caixa cem ac§oes35.

Diante dum quadro táo periclitante, nao admira que, em 1812, o legislador lhe procuras- 
se incutir um novo fólego. E fé-lo através de um concertó de benemerencias legáis.

Num «Plano para o effectivo Melhoramento das Finanzas Portuguezas no Rio de 
Janeiro», um documento que veio a lume em 6 de Fevereiro de 1812, o autor salientava 
as limitadas forjas do Banco do Brasil e nao omitía que tais formas se achavam entao em 
grande risco «pelo abuzo que dellas se tem feito», sendo o Banco chamado em socorro do 
Estado. Apesar de tudo, mostrava-se esperanmoso quando eram «novamente convidados os 
Negociantes de maior crédito tanto Nacionais como Estrangeiros, sendo promettido honras 
e mercés aos que mais se distinguem em suas entradas no Banco»36. Urna fonte que, inso- 
fismavelmente, confirma o cenário que se irá tramar.

3 2  S o b r e  o  q u e  s e  a c a b a  d e  a s s i n a l a r ,  v e r  o s  a r t i g o s  I X  e  X  d o s  E í s t a t u t o s  d o  B a n c o  d o  B r a s i l .

3 3  N e s t a  m a t é r i a ,  o  p r o j e c t o  d o  B a n c o  R e a l  B r i g a n t i n o  d e  1 7 9 7  c o n s e n t í a ,  u m  t a n t o  p e r i g o s a m e n t e ,  q u e  f o s s e  

a  a s s e m b l e i a  g e r a l  a  d e t e r m i n a r  q u a n t o s  v o t o s  t e r i a  u m  s o c i o  q u e  e m  s i  r e u n i s s e  a  t i t u l a r i d a d e  d e  m u i t a s  a c ? o e s .  

P r o n u n c i a v a - s e  n e s t e  s e n t i d o  o  a r t i g o  5 . °  d o  t í t u l o  I I I  d o s  E s t a t u t o s .

3 4  Acerca das d i f i c u l d a d e s  q u e  r o d e a r a m  o  i n i c i o  d o  f u n c i o n a m e n t o  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  v e r  A f o n s o  A r a n o s  
d e  M e l ó  F r a n c o , Historia do Banco do Brasil, v o l .  I ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  1 9 7 9 ,  p á g s  2 9  e  s e g s .

3 5  A s s i m  o  i m p u n h a  o  a r t i g o  I  d o s  E s t a t u t o s .

3 6  V e r  A c a d e m i a  d a s  C i e n c i a s  d e  L i s b o a ,  m s  6 4 8 ,  n . °  3 4 ,  f l s .  2 8 3  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l  n o  t o c a n t e  a o  p o n t o  

e m  a p r e s o ,  f l .  2 9 0  f .  e  v .
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Matrizes societárias do Banco do Brasil de 1808. Contributo para a historia do

10. Em foco estiveram duas providencias legislativas. Urna, como estímulo á realizando 
do capital social, concedía honras e mercés aos subscritores de acuñes do Banco do Brasil37. 
A significar que se reacendia a luminaria cativante da velha linha de nobilitanao dos grandes 
accionistas das Companhias de comércio setecentistas, a qual marcara a cisáo entre nobreza 
originaria e nobreza adquirida38.

Á vista dos socios, isto juntava-se a um enorme privilegio jurídico já constante dos 
Estatutos do Banco. Radicava na insusceptibilidade de as acabes do Banco serem objecto de 
penhora ou de execugao, quer fiscal, quer civil39. Por conseguinte, as partidpagoes sociais 
nao respondiam perante os credores particulares dos socios.

De subido relevo, cumpre apontar, em segundo lugar, a entrada da Fazenda Real no 
Banco do Brasil. Mas tudo envolto num regime jurídico assaz engenhoso. Pelo Al vara de 
20 de Outubro de 1812, foram estabelecidos varios impostas que se destinavam a alimentar 
o Banco do Brasil.

Com tal intuito, passaram a tributar-se, posto que de modo diferenciado, as carruagens 
ou seges de quatro e duas rodas, bem como as tajas, armazéns ou sobrados, em que se 
vendesse, quer por grosso e atacado, quer a retalho e varejado. Também a propriedade de 
navios de tres mastros e das diversas embarca§oes de dois ou de um mastro e, inclusive, de 
menor lote nao escapavam á alargada incidencia fiscal40.

Durante dez anos, nos termos da lei, o produto dos novos impostas convertia-se em par
ticipado accionista da Fazenda Real. Só que, ao tango dos primeiros cinco anos, a Fazenda 
Real abdicava de quinhoar nos lucros das suas acnoes em proveito dos outros socios. Esgo- 
tado esse prazo, a Fazenda Real exercia, como era de preceito, o direito aos lucros.

O mencionado diploma de 1812 voltava a inserir o Banco do Brasil numa linha de conti- 
nuidade histórico-societária no que tocava á existencia de um poder de iurisdictio privativo. 
Pretendemos aludir á persisténcia das chamadas conservatorias das Companhias, cujas raízes, 
em Portugal, se alongam as sociedades comerciáis da primeira metade do século XVII41. E 
agora surgia, de regresso, com a lei de D. Joao VI, o juiz privativo da sociedade, acompanhado 
do inerente privilégio avocatório de todas as causas e pendencias que envolvessem o Banco do 
Brasil. Os ganhos de celeridade processual antolhavam-se evidentes. Demais a mais, quando o 
lugar deveria ser ocupado por um desembargador da Casa da Suplicando do Brasil42.

11. O sopro de 1812 suscitou um acicate forte á sua índole de Banco emissor de papel- 
-moeda, sobretudo a partir de 1814. Urna tendencia que tanto se sobrepujou que se tornaría 
nefasta, criando um clima propicio ao tempo borrascoso que o Banco do Brasil viria, mais 
tarde, a conhecer.

3 7  V e r  A f o n s o  A r in o s  d f . M e l ó  F r a n c o , Historia do Banco do Brasil , v o l .  I ,  c i t . ,  p á g s .  4 0  e  s e g s .

3 8  N o  q u e  r e s p e i t a  á  d i g n i f i c a d o  d a  a c t i v i d a d e  m e r c a n t i l  e  a  n o b i l i t a i j á o  d o s  g r a n d e s  a c c i o n i s t a s  n o  s é c u l o  

X V I I I ,  v e r  Rui d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , As Companhias Pomhalinas, c i t . ,  p á g s .  3 0 1  e  s e g s . ,  e  p á g s .  6 2 2  e  s e g s . ,  

r e s p e c t i v a m e n t e .

3 9  V e r  E s t a t u t o s  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  a r t i g o  V I .

4 0  V e r  A l v a r á  d e  2 0  d e  O u t u b r o  d e  1 8 1 2 ,  § §  I ,  I I  e  I I I .

4 1  V e r  A l v a r á  d e  2 0  d e  O u t u b r o  d e  1 8 1 2 ,  §  X I .

4 2  V e r  Rui d e  F ig u e i r e d o  M a r c o s , A Conservatoria das Companhias Setecentistas Portuguesas, ¡ n  « 1 . a* 

J o r n a d a s  d e  H i s t o r i a  d o  D i r e i t o  H i s p á n i c o » ,  L i s b o a ,  2 0 0 4 .  p á g s .  2 8 5  e  s e g s .
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Num lance progressivo e porventura inédito no nosso país, os estatutos do Banco do 
Brasil previam urna assembleia geral formada por quarenta dos seus maiores capitalistas, 
urna junta de dez e urna directoría constituida por quatro dos mais habéis entre todos. 
Embora o Banco do Brasil admitisse socios portugueses e estrangeiros, só podiam integrar 
a assembleia geral associados portugueses. Urna espécie de reserva patriótica32.

Um direito dos socios que veio a lograr urna decisiva re ponderado foi o direito de voto. 
Ao contrario do recorte legislativo setecentista em Portugal que afirmara o principio do voto 
único, o Banco do Brasil acatou a tese oposta da proporcionalidade, embora com um travao. 
Para que um socio dispusesse de direito de voto deliberativo, devia possuir, pelo menos, 
cinco ac?óes. E quantas vezes perfizesse o dito cómputo, tantos votos teña na assembleia 
geral. Mas com um limite intransponível. Nenhum dos socios, fosse por que motivo fosse, 
podia reunir em si próprio mais do que quatro votos33. Em contraste com o passado societa
rio portugués, forjava-se agora um panorama menos desfavorável aos socios no que tocava á 
possibilidade de influir nos destinos da sociedade. Aínda assim, porém, o enlevo dos socios 
pelos estatutos do Banco do Brasil decerto luziria apenas aos olhos dos ricos titulares das 
grandes participa^ócs accionárias que seriam, do mesmo passo, os senhores da maioria dos 
sufrágios.

9, Acompanharemos, doravante, as diferentes fases que o Banco do Brasil atravessou. 
Come§ou de um modo hesitante34. Foi preciso aguardar um ano para que alcanqasse o 
montante mínimo de subscri^ao de aeqoes, imprescindível ao arranque da actividade. Na 
verdade, o Banco apenas podia iniciar o seu giro quando houvesse em caixa cem ac§oes35.

Diante dum quadro táo periclitante, nao admira que, em 1812, o legislador lhe procuras- 
se incutir um novo fólego. E fé-lo através de um concertó de benemerencias legáis.

Num «Plano para o effectivo Melhoramento das Finanzas Portuguezas no Rio de 
Janeiro», um documento que veio a lume em 6 de Fevereiro de 1812, o autor salientava 
as limitadas forjas do Banco do Brasil e nao omitía que tais formas se achavam entao em 
grande risco «pelo abuzo que dellas se tem feito», sendo o Banco chamado em socorro do 
Estado. Apesar de tudo, mostrava-se esperanmoso quando eram «novamente convidados os 
Negociantes de maior crédito tanto Nacionais como Estrangeiros, sendo promettido honras 
e mercés aos que mais se distinguem em suas entradas no Banco»36. Urna fonte que, inso- 
fismavelmente, confirma o cenário que se irá tramar.

3 2  S o b r e  o  q u e  s e  a c a b a  d e  a s s i n a l a r ,  v e r  o s  a r t i g o s  I X  e  X  d o s  E í s t a t u t o s  d o  B a n c o  d o  B r a s i l .

3 3  N e s t a  m a t é r i a ,  o  p r o j e c t o  d o  B a n c o  R e a l  B r i g a n t i n o  d e  1 7 9 7  c o n s e n t í a ,  u m  t a n t o  p e r i g o s a m e n t e ,  q u e  f o s s e  

a  a s s e m b l e i a  g e r a l  a  d e t e r m i n a r  q u a n t o s  v o t o s  t e r i a  u m  s o c i o  q u e  e m  s i  r e u n i s s e  a  t i t u l a r i d a d e  d e  m u i t a s  a c ? o e s .  

P r o n u n c i a v a - s e  n e s t e  s e n t i d o  o  a r t i g o  5 . °  d o  t í t u l o  I I I  d o s  E s t a t u t o s .

3 4  Acerca das d i f i c u l d a d e s  q u e  r o d e a r a m  o  i n i c i o  d o  f u n c i o n a m e n t o  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  v e r  A f o n s o  A r a n o s  
d e  M e l ó  F r a n c o , Historia do Banco do Brasil, v o l .  I ,  R i o  d e  J a n e i r o ,  1 9 7 9 ,  p á g s  2 9  e  s e g s .

3 5  A s s i m  o  i m p u n h a  o  a r t i g o  I  d o s  E s t a t u t o s .

3 6  V e r  A c a d e m i a  d a s  C i e n c i a s  d e  L i s b o a ,  m s  6 4 8 ,  n . °  3 4 ,  f l s .  2 8 3  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l  n o  t o c a n t e  a o  p o n t o  

e m  a p r e s o ,  f l .  2 9 0  f .  e  v .
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Os estímulos provocaram urna certa vertigem na administraban do Banco. A quantidade 
do papel-moeda em circula§ao disparou. Os estatutos nao previam nenhum limite, nem 
sequer um simples mecanismo de controlo das emissdes de papel-moeda. De feibao que 
nao se tiveram em linha de conta as necessidades do mercado e muito menos se atendeu ao 
volume de fundos metálicos que deviam afianbar tais emissoes a título de garantía. Nenhum 
cuidado houve em observar urna prudente regra de propongo entre as notas em giro e a 
existencia de fundos que os pudessem pagar quando o papel fosse apresentado a descontó43.

Um factor que muito embarabou o Banco do Brasil residiu na amiudada interferencia do 
governo na administrabáo. Há muito que tamanho risco se encontrava detectado no panora
ma societário portugués. No século XVIII, caso se verificasse urna mudanba no quadro nor
mativo que regia a sociedade, assistia aos socios o direito de exonerabáo, ou seja, o direito 
de se retirar da sociedade, recebendo o capital representativo das suas acboes acompanhado 
dos lucros que até á altura lhe coubessem. Bem ostensivo revelava-se um artigo do projecto 
dos estatutos do Banco Nacional Brigantino que proibia a intromissáo dos ministros nos 
actos eleitorais do Banco. A qualquer ingerencia estava reservada urna severa punibáo44.

O Banco do Brasil viu-se implicado em vultuosas obras públicas. A construbáo de edifi
cios estaduais fez-se á custa de crédito concedido pelo Banco. Nao admira, pois, que, urna 
vez infiltrado o interesse público na lógica capitalista do Banco, o Alvará de 24 de Setembro 
de 1814 aparecesse, á guisa de regalía jurídica compensadora, a permitir que o regime da 
execubáo das dividas fiscais se aplicasse as dividas ao Banco do Brasil.

Do mesmo passo constituía um sinal evidente da protecbao que o estabelecimento ban- 
cário merecía ao soberano. Por isso, houve por bem estabelecer que «as dividas pertencentes 
ao Banco do Brasil, sejao reputadas em tudo, e por tudo, como Fiscaes, procedendo-se sem 
differenba alguma na sua cobraba e arrecadabao»45.

12. O Banco do Brasil aínda viria a agarrar-se ao Decreto de 23 de Marbo de 1821 
como um moribundo á dobra de um lenbol. O diploma assumiu, coerentemente, o passi- 
vo do Banco como divida nacional, porquanto, em larga medida, o que o suscitara fora o 
financiamento desenfreado da despesa pública, tendo, inclusive, sido prestada a garantía de 
cumplimento por parte do Real Erario, através da traditio de diamantes e jóias. Um emprés- 
timo externo também se contraiu para salvar o Banco.

Entretanto, o regresso da Corte a Lisboa nao ajudou o destino do Banco. Desvaneceram- 
-se os anteriores gestos legislativos de amparo regio. A Independencia do Brasil nao sustou 
a queda e a extinbáo do Banco acabaría por ser decretada em 23 de Setembro de 182946.

Vai longa a exposibao. Será, com certeza, fruto de algum excesso de amabilidade elogio
sa reputar o Banco do Brasil como um dos máximos beneficios políticos de D. Joño VI e um

4 3  N e s t e  s e n t i d o ,  v e r  Jo s é  L u ís  C a r d o s o , Banco do Brasil (1808-1829), i n  « D i c i o n á r i o  d e  H i s t o r i a  E m p r e

s a r i a l  P o r t u g u e s a .  S é c u l o s  X I X  e  X X » ,  c o o r d e n a d o  d e  M ig u e l . Fig u e ir a  d e  Fa r ia  e  J o s é  A m a d o  M e n d e s , v o l .  1 

(Institui^óes Bancárias), L i s b o a ,  2 0 1 3 .  p á g s .  2 0 6  e  s e g s . ,  e m  e s p e c i a l ,  p á g .  2 0 8 .

44 Ver Projecto do Banco Real Brigantino, t í t u l o  I I I .  a r t i g o  3 . ° ,  i n  l o e .  c i t . ,  p á g .  3 0 .

4 5  É  o  q u e  r e z a v a  o  A l v a r á  d e  2 4  d e  S e t e m b r o  d e  1 8 1 4 .

4 6  V e r  J o s é  L u í s  C a r d o s o , Novas elementos para a historia do Banco do Brasil (1808-1829): crónica de um 
fracasso anunciado, i n  « R e v i s t a  B r a s i l e i r a  d e  H i s t o r i a » ,  v o l .  3 0 ,  n . °  5 9  ( 2 0 1 0 ) ,  p á g s .  1 6 7  e  s e g s . ,  e s p e c i a l m e n t e ,  

p á g s .  1 7 9  e  s e g s .
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4 7  V e r  J O S É  D A  S I L V A  L I S B O A ,  M e m o r i a  d o s  B e n e f i c i o s  P o l í t i c o s  d o  G o v e r n o  d e  E l - R e y  N o s s o  S e n h o r  

D .  Joño V 7 ,  cit.. págs, 94 e  96.
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